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CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável

uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender

a necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art.

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
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privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito,
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas
em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações
fiscais, na forma da lei ou convênio.

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica,
externa e interna, da qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de

cargo, emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas
ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações
privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:
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* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em
geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de

seu cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção
por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores
serão determinados como se no exercício estivesse.

Seção II
 Dos Servidores Públicos

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão
conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores
designados pelos respectivos Poderes.
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* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

remuneratório observará:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos

componentes de cada carreira;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - as peculiaridades dos cargos.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de
convênios ou contratos entre os entes federados.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV,

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX , XX, XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio,
verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o
disposto no art. 37, X e XI.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos,
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em
cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de
produtividade.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser

fixada nos termos do § 4º
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
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§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§
3º e 17:

* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;:

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição;

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta

e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão,

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão,

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos
definidos em leis complementares, os casos de servidores:

* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
I - portadores de deficiência;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
II - que exerçam atividades de risco;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de
previdência previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será

igual:
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
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I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do
óbito; ou

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente
a este limite, caso em atividade na data do óbito.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de

contribuição fictício.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos,
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados
para o regime geral de previdência social.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego
público, aplica-se o regime geral de previdência social.

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo
efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo
regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201.

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de
benefícios somente na modalidade de contribuição definida.

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.
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* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas

de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201
desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença
incapacitante.

*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 1998

Modifica o sistema de previdência social,
estabelece normas de transição e dá outras
providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Art.1° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.7°..............................................................................................................

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa
renda nos termos da lei;

.........................................................................................................................

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
........................................................................................................................."

"Art.37.............................................................................................................
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo,
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados
em lei de livre nomeação e exoneração."
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações,
é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste
artigo.
§ 1° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores
fixados na forma do § 3°:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição;
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se
dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
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b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
§ 2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência
para a concessão da pensão.
§ 3° Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão
calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se
der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da
remuneração.
§ 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este
artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidos em lei complementar.
§ 5° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em
cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.
§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na
forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma
aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.
§ 7° Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que
será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos
proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu
falecimento, observado o disposto no § 3º.
§ 8° Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as
pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão
da pensão, na forma da lei.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado
para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito
de disponibilidade.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de
contribuição fictício.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou
empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição
para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da
adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável
na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e
critérios fixados para o regime geral de previdência social.
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§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo
temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência
social.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das
aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201.
§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as
normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus
respectivos servidores titulares de cargo efetivo.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e
15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público
até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de
previdência complementar."
"Art.42.............................................................................................................
§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, §
8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica
dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos
oficiais conferidas pelos respectivos governadores.
§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus
pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º."
"Art.73..............................................................................................................
§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas
garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à
aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.
........................................................................................................................."
"Art.93..............................................................................................................
VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes
observarão o disposto no art. 40;
........................................................................................................................"
"Art.100............................................................................................................
§ 3° O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de
precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei
como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva
fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado."
"Art.114............................................................................................................
§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as
contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos
legais, decorrentes das sentenças que proferir."
"Art.142............................................................................................................
§ 3º...................................................................................................................
.........................................................................................................................
IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º
e 8º;
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........................................................................................................................."
"Art.167............................................................................................................
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que
trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do
pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata
o art. 201.
........................................................................................................................."
"Art.194...........................................................................................................
Parágrafo único...............................................................................................
.........................................................................................................................
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante
gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores,
dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados."
"Art.195............................................................................................................
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da
lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados,
a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime
geral de previdência social de que trata o art. 201;
..........................................................................................................................
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades
em regime de economia familiar, sem empregados permanentes,
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios
nos termos da lei.
§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade
econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema
único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios,
observada a respectiva contrapartida de recursos.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais
de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante
superior ao fixado em lei complementar."
"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de
baixa renda;
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou
companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2°.
§ 1° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar.
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário
mínimo.
§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de
benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.
§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.
§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade
de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de
previdência.
§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o
valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.
§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher;
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de
ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o
pescador artesanal.
§ 8° Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e
no ensino fundamental e médio.
§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do
tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural
e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.
§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser
atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo
setor privado.
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."
"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência
social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o
benefício contratado, e regulado por lei complementar.
§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante
de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso
às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.
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§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições
contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das
entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos
participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não
integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.
§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades
públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese
alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.
§ 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou
indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de
previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência
privada.
§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no
que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de
prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas
de previdência privada.
§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os
requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades
fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes
nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto
de discussão e deliberação."

Art. 2° A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é
acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável
pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro
Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os
benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art.
37, XI.
Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de
proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores
e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir
fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens,
direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a
natureza e administração desses fundos.
Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos
benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição
aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado
por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá
sobre a natureza e administração desse fundo."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201
da Constituição Federal, revoga o inciso IX do
§ 3º do art. 142 da Constituição Federal e
dispositivos da Emenda Constitucional nº 20,
de 15 de dezembro de 1998, e dá outras
providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:
.......................................................................................................................................................

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos
servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação
desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com
base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade
tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo,
vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da
Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos
referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido
até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão
calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos
nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na
data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º,
contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá
apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os
servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas da União.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.
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Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas
pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o
servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta
Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei,
quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40
da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se
mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der

a aposentadoria.
Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005).

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos
de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus
dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os
proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art.
3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão
da pensão, na forma da lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da
Constituição Federal, para dispor sobre a
previdência social, e dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
......................................................................................................................................................

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas
pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço
público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que
preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de
carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de
contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas
com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003,
observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores
falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição
Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI
do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela
legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.
.....................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.355, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a estruturação da Carreira
Previdenciária no âmbito do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras e não percebam qualquer outra
espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual,
coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade,
em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o
constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável

do servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei.
§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem

na forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira Previdenciária
comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira Previdenciária ocorrerá
mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para
o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe
imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições
a serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação
de desempenho do servidor.

Art. 3º O vencimento básico da Carreira Previdenciária é o constante do Anexo II.
Parágrafo único. Fica mantida para os integrantes da Carreira Previdenciária a

jornada semanal de trabalho dos cargos originários, conforme estabelecida na legislação
vigente em 31 de outubro de 2001.

Art. 4º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária
- GDAP, devida aos integrantes da Carreira Previdenciária, a partir de 1º de fevereiro de 2002.
.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.855, DE 1º DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de
26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira
do Seguro Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, de que
trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro Social, fixa
os respectivos vencimentos e vantagens e dispõe sobre a transposição, para esta Carreira, de
cargos efetivos, vagos e ocupados, integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.

Art. 2º Fica estruturada a Carreira do Seguro Social, composta dos cargos efetivos
vagos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do Quadro de
Pessoal do INSS, e dos cargos efetivos cujos ocupantes atenderem aos requisitos
estabelecidos por esta Lei, e que sejam:

I - integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de
dezembro de 2001, ou;

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de
10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no INSS em 30 de
novembro de 2003.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos ocupantes dos cargos de
Supervisor Médico Pericial, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Procurador Federal.

§ 2º Os cargos da Carreira do Seguro Social são agrupados em classes e padrões,
na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 3º Os servidores referidos no caput do art. 2º desta Lei, integrantes do Quadro
de Pessoal do INSS, serão enquadrados na Carreira do Seguro Social, de acordo com as
respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela de
Correlação, constante do Anexo II desta Lei.

§ 1º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante opção
irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
vigência da Medida Provisória nº 146, de 11 de dezembro de 2003, na forma do Termo de
Opção, constante do Anexo III desta Lei, cujos efeitos financeiros vigorarão a partir da data
de implantação das Tabelas de Vencimento Básico referidas no Anexo IV desta Lei.

§ 2º A opção pela Carreira do Seguro Social implica renúncia às parcelas de
valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, referentes ao
adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de 1988, que
vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 1º deste artigo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
§ 3º A renúncia de que trata o § 2º deste artigo fica limitada ao percentual

resultante da variação do vencimento básico vigente no mês de novembro de 2003 e o
vencimento básico proposto para dezembro de 2005, conforme disposto no Anexo IV desta
Lei.
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§ 4º Os valores incorporados à remuneração, objeto da renúncia a que se refere o §
2º deste artigo, que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por
decisão administrativa ou judicial, no mês de novembro de 2003, sofrerão redução
proporcional à implantação das Tabelas de Vencimento Básico, de que trata o art. 17 desta
Lei, e os valores excedentes serão convertidos em diferença pessoal nominalmente
identificada, de natureza provisória, redutível na mesma proporção acima referida, sujeita
apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos
federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

§ 5º Concluída a implantação das tabelas em dezembro de 2005, respeitado o que
dispõem os §§ 3º e 4º deste artigo, o valor eventualmente excedente continuará a ser pago
como vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita apenas ao índice de reajuste
aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos federais, a título de revisão geral
das remunerações e subsídios.

§ 6º A opção pela Carreira do Seguro Social não poderá ensejar redução da
remuneração percebida pelo servidor.

§ 7º Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§ 4º e 5º deste artigo,
a parcela que vinha sendo paga em cada período de implantação das Tabelas constantes do
Anexo IV desta Lei, sujeita à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo da
remuneração recebida no mês anterior ao da aplicação.

§ 8º A opção de que trata o § 1º deste artigo sujeita as ações judiciais em curso,
relativas ao adiantamento pecuniário, cujas decisões sejam prolatadas após o início da
implantação das Tabelas de que trata o Anexo IV desta Lei, aos critérios estabelecidos nesta
Lei, por ocasião da execução.

§ 9º No enquadramento, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 10. O prazo para exercer a opção referida no § 1º deste artigo, nos casos de

servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, será contado a partir do término do afastamento.

Art. 4º O ingresso nos cargos da Carreira do Seguro Social far-se-á no padrão
inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de
provas e títulos, exigindo-se curso superior completo, em nível de graduação, ou curso médio,
ou equivalente, concluído, conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na
legislação pertinente.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
Parágrafo único. O concurso referido no caput deste artigo poderá, quando couber,

ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for
o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a
legislação pertinente.

Art. 5º O Poder Executivo promoverá, mediante decreto, a reclassificação dos
cargos incorporados à Carreira do Seguro Social na forma do art. 2º desta Lei, observados os
seguintes critérios e requisitos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
I - unificação, em cargos de mesma denominação e nível de escolaridade, dos

cargos de denominações distintas, oriundos da Carreira Previdenciária, do Plano de
Classificação de Cargos - PCC e de planos correlatos, cujas atribuições, requisitos de
qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso
sejam idênticos ou essencialmente iguais aos cargos de destino;

II - transposição aos respectivos cargos, e inclusão dos servidores na nova
situação, obedecida a correspondência, identidade e similaridade de atribuições entre o seu
cargo de origem e o cargo em que for enquadrado;
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III - localização dos servidores ocupantes dos cargos reclassificados em
referências, níveis ou padrões das classes dos cargos de destino determinados mediante a
aplicação dos critérios de enquadramento fixados nesta Lei.

Art. 6º A remuneração dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social
será composta das seguintes parcelas:

I - Vencimento Básico, nos valores indicados nas Tabelas constantes do Anexo IV
desta Lei;

II - Gratificação de Atividade Executiva, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27
de agosto de 1992;

III - Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS; e
IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho

de 2003.

Art. 7º O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social
dar-se-á mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º A progressão funcional é a movimentação do servidor de um padrão para o
seguinte, dentro de uma mesma classe, observado o interstício mínimo de 12 (doze) meses de
efetivo exercício.

§ 2º A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de uma classe
para o primeiro padrão da classe seguinte, observado o interstício de 12 (doze) meses em
relação à progressão funcional imediatamente anterior.

Art. 8º A promoção e a progressão funcional ocorrerão mediante avaliação por
mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento, conforme se dispuser em regulamento.

Art. 9º Até que seja regulamentado o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e
promoções cujas condições tenham sido implementadas até a data de sua vigência serão
concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 10. Os cargos dos servidores referidos no caput do art. 2º desta Lei que não
optarem pela Carreira do Seguro Social integrarão quadro em extinção.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere o caput deste artigo continuarão a
ser remunerados de acordo com a carreira ou planos a que continuarem pertencendo.

Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro
Social - GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social, em função do
desempenho institucional e coletivo, com os seguintes valores máximos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
I - até 31 de dezembro de 2005:
* Inciso I, caput acrescido pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
a) nível superior: R$ 513,00 (quinhentos e treze reais);
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
b) nível intermediário: R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais); e
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
c) nível auxiliar: R$ 101,00 (cento e um reais);
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
II - a partir de 1º de janeiro de 2006:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
a) nível superior: R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais);
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* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
b) nível intermediário: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais); e
*Alínea b acrescida pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
c) nível auxiliar: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
§ 1º A avaliação de desempenho institucional, limitada a 40% (quarenta por

cento) do valor da GDASS, visa a aferir o desempenho do INSS no alcance de suas metas
organizacionais.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
§ 2º A avaliação de desempenho coletivo, limitada a 60% (sessenta por cento) do

valor da GDASS, visa a aferir o desempenho do conjunto de servidores de cada uma das
unidades do INSS, no exercício das atribuições do cargo ou função, para o alcance das metas
organizacionais da autarquia.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
§ 3º A atribuição dos valores a cada servidor observará os percentuais obtidos na

avaliação de desempenho institucional e na avaliação de desempenho coletiva.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
§ 4º O limite global de pagamento mensal a título de GDASS, em cada nível,

corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da gratificação multiplicada pelo número de
servidores em exercício na autarquia que a ela fazem jus.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.
§ 5º A GDASS será paga, de forma não-cumulativa, com a Gratificação de

Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base de
cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

§ 6º Caso a avaliação de desempenho da unidade não alcançar 35% (trinta e cinco
por cento) da pontuação máxima relativa à avaliação de desempenho coletivo, o INSS
realizará diagnóstico organizacional e adotará medidas destinadas a identificar e atender as
necessidades de capacitação de seus servidores, devendo ser novamente realizada a avaliação
no prazo de 6 (seis) meses, contados da avaliação anterior.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004).
§ 7º - (Revogado pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004).

Art. 12. Os critérios e procedimentos da avaliação de desempenho institucional e
coletiva e de atribuição da GDASS serão estabelecidos em regulamento.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004.

Art. 13 (Revogado pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004).

Art. 14. Os dirigentes máximos de Superintendência, de Gerência-Executiva,
Agência da Previdência Social e os ocupantes de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6 e 5, que exerçam suas atribuições no INSS perceberão a GDASS
em seu valor integral.

Art. 15. Os integrantes da Carreira do Seguro Social que não se encontrem no
efetivo exercício das atividades inerentes aos respectivos cargos somente farão jus a GDASS
nas seguintes hipóteses:

I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada
com base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no órgão cedente;

II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal que não
os indicados no inciso I do caput deste artigo, da seguinte forma:
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a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5, ou equivalentes, perceberá a
GDASS conforme disposto no art. 14 desta Lei; e

b) o servidor investido em cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, nível 4, ou equivalente, perceberá a GDASS
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de seu valor máximo;

III - quando em exercício no Ministério da Previdência Social e nos Conselhos
integrantes de sua estrutura básica ou a ele vinculados, calculada conforme disposto no inciso
I deste artigo.

Art. 16. A GDASS integrará os proventos da aposentadoria e das pensões, de
acordo com:

I - a média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou
II - o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do valor máximo a que o

servidor faria jus na atividade, quando percebida por período inferior a 60 (sessenta) meses.
§ 1º Às aposentadorias e às pensões concedidas até a vigência da Medida

Provisória nº 146, de 2003, aplica-se o disposto no inciso II do caput deste artigo.
§ 2º Constatada a redução de proventos ou pensões decorrente da aplicação do

disposto nesta Lei, a diferença será paga como vantagem pessoal nominalmente identificada,
sujeita apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores
públicos federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

Art. 17. As tabelas de vencimentos, a que se refere o inciso I do art. 6º desta Lei,
serão implantadas progressivamente nos meses de dezembro de 2003, setembro de 2004, maio
de 2005 e dezembro de 2005, conforme valores constantes das Tabelas de Vencimento Básico
que integram o Anexo IV desta Lei.

Parágrafo único. Sobre os valores das Tabelas constantes do Anexo IV desta Lei
incidirão os índices de reajuste aplicáveis às tabelas de vencimentos dos servidores públicos
federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios, a partir de 2004.

Art. 17-A. Fica instituída a Gratificação Específica do Seguro Social - GESS,
devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social e da Carreira Previdenciária, no valor de:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
I - R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais) até 31 de dezembro de 2005;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.
II - R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais) a partir de 1º de janeiro de 2006.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006.

Art. 18. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e aos pensionistas.

Art 19 (Revogado pela Lei nº 10.997, de 15/12/2004).

Art. 20. Os servidores do Quadro de Pessoal do INSS, sem prejuízo dos direitos e
das vantagens do cargo de origem, poderão ser cedidos para ter exercício no Ministério da
Previdência Social, independentemente da função a ser exercida.

Art. 21. Os cargos vagos da Carreira Previdenciária e do Plano de Classificação de
Cargos - PCC e planos correlatos, do Quadro de Pessoal do INSS, na data da publicação da
Medida Provisória nº 146, de 11 de dezembro de 2003, serão transformados em cargos de
Analista Previdenciário e Técnico Previdenciário da Carreira do Seguro Social, respeitado o
nível correspondente.
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Art. 22. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotação
orçamentária da União.
....................................................................................................................................................
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ANEXO IV

CARREIRA DO SEGURO SOCIAL
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

a) Cargos de Nível Superior:

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PADRÃO

DEZ 2003 SET 2004 MAIO 2005 DEZ 2005
V 657,33 726,59 795,85 865,11
IV 615,04 679,85 744,65 809,46

ESPECIAL III 574,75 635,31 695,87 756,42
II 566,22 625,88 685,54 745,20
I 549,84 607,78 665,71 723,65
V 534,03 590,30 646,56 702,83
IV 518,66 573,31 627,96 682,61

C III 503,75 556,83 609,90 662,98
II 489,26 540,81 592,36 643,92
I 475,20 525,27 575,34 625,41
V 461,56 510,20 558,83 607,46
IV 448,31 495,54 542,78 590,01

B III 435,44 481,32 527,20 573,08
II 422,94 467,51 512,07 556,63
I 410,83 454,11 497,40 540,69
V 399,07 441,12 483,16 525,21
IV 387,62 428,46 469,31 510,15

A III 325,04 359,29 393,53 427,78
II 315,73 348,99 382,26 415,53
I 306,67 338,99 371,30 403,61

b) Cargos de Nível Intermediário:

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
DEZ 2003 SET 2004 MAIO 2005 DEZ 2005

V 450,04 497,46 544,88 591,85
IV 416,25 460,11 503,96 547,41

ESPECIAL III 398,89 440,92 482,95 524,58
II 382,27 422,55 462,82 502,73
I 379,54 419,53 459,52 499,14
V 363,77 402,10 440,43 478,40
IV 348,66 385,39 422,13 458,52

C III 334,15 369,36 404,56 439,44
II 320,31 354,06 387,81 421,24
I 307,01 339,36 371,70 403,75
V 294,34 325,36 356,37 387,10
IV 282,18 311,91 341,65 371,10

B III 270,54 299,04 327,55 355,78
II 259,39 286,72 314,05 341,13
I 248,72 274,92 301,13 327,09
V 238,52 263,65 288,79 313,68
IV 228,71 252,81 276,90 300,78

A III 188,95 208,86 228,77 248,49
II 181,20 200,30 219,39 238,30
I 173,78 192,09 210,40 228,54

c) Cargos de Nível Auxiliar:

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
DEZ 2003 SET 2004 MAIO 2005 DEZ 2005
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V 257,93 285,10 312,28 339,46
IV 245,66 271,55 297,43 323,32

ESPECIAL III 233,95 258,60 283,25 307,90
II 222,88 246,37 269,85 293,34
I 212,33 234,71 257,08 279,45
V 202,31 223,62 244,94 266,25
IV 192,75 213,06 233,37 253,68

C III 183,68 203,04 222,39 241,75
II 175,08 193,52 211,97 230,42
I 166,88 184,47 202,05 219,64
V 159,08 175,84 192,61 209,37
IV 151,68 167,66 183,65 199,63

B III 144,66 159,90 175,15 190,39
II 137,97 152,50 167,04 181,58
I 131,62 145,49 159,35 173,22
V 125,54 138,76 151,99 165,22
IV 119,79 132,41 145,04 157,66

A III 101,37 112,05 122,73 133,41
II 96,72 106,91 117,10 127,29
I 92,31 102,03 111,76 121,48
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias e das fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
 DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

.......................................................................................................................................................

Art. 44. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências

justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na
hipótese de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser
estabelecida pela chefia imediata;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força

maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como
efetivo exercício.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto
incidirá sobre a remuneração ou provento.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em
folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de
custos, na forma definida em regulamento.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Das Gratificações e Adicionais

.......................................................................................................................................................

Subseção VII
 Do Adicional de Férias
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Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das
férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no
cálculo do adicional de que trata este artigo.

Subseção VIII
 Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso

* Subseção VIII acrescida pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor
que, em caráter eventual:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de

treinamento regularmente instituído no âmbito da administração pública federal;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para

análise curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas
ou para julgamento de recursos intentados por candidatos;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público

envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de
resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas atribuições
permanentes;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de

concurso público ou supervisionar essas atividades.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
§ 1º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo

serão fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a

complexidade da atividade exercida;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas

de trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e
previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá autorizar o
acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais,

incidentes sobre o maior vencimento básico da administração pública federal:
* Inciso III, caput, acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
a) 2,2 % (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividade

prevista no inciso I do caput deste artigo;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade

prevista nos incisos II a IV do caput deste artigo.
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
§ 2º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as

atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das
atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de
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carga horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do § 4º do art.
98 desta Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.

§ 3º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao
vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base
de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da
aposentadoria e das pensões.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.

CAPÍTULO III
 DAS FÉRIAS

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até
o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em
que haja legislação específica.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997.
§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses

de exercício.
§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim

requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS CONCESSÕES

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando
comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do
exercício do cargo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no
órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho.

* § 1º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência,

quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de
compensação de horário.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha

cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso,
compensação de horário na forma do inciso II do art. 44.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de

horário na forma do inciso II do caput do art. 44 desta Lei, ao servidor que desempenhe
atividade prevista nos incisos I e II do art. 76-A desta Lei.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é
assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de
ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro,
aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob
sua guarda, com autorização judicial.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a Administração Tributária
Federal; altera as Leis nos 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de
2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910,
de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei no
5.452, de 1o de maio de 1943, e o Decreto no
70.235, de 6 de março de 1972; revoga
dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho
de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002,
10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, de 13
de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro
de 1996; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

.......................................................................................................................................................

Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei, são redistribuídos, na
forma do disposto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, os cargos dos servidores que, na data da publicação desta Lei, se
encontravam em efetivo exercício na Secretaria de Receita Previdenciária ou nas unidades
técnicas e administrativas a ela vinculadas e sejam titulares de cargos integrantes:

I - do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei no
11.357, de 19 de outubro de 2006;

II - das Carreiras:
a) Previdenciária, instituída pela Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001;
b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei no 10.483, de 3 de julho

de 2002;
c) do Seguro Social, instituída pela Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004;
d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei no 11.355, de 19 de

outubro de 2006.
§ 1o (VETADO)
§ 2o (VETADO)
§ 3o (VETADO)

Art. 13. Ficam transferidos os cargos em comissão e funções gratificadas da
estrutura da extinta Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social
para a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
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.......................................................................................................................................................

Art. 21. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei e da percepção da
remuneração do respectivo cargo, será fixado o exercício na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, a partir da data fixada no § 1o do art. 16 desta Lei, dos servidores que se
encontrarem em efetivo exercício nas unidades vinculadas ao contencioso fiscal e à cobrança
da dívida ativa na Coordenação Geral de Matéria Tributária da Procuradoria-Geral Federal, na
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, nos respectivos órgãos descentralizados ou
nas unidades locais, e forem titulares de cargos integrantes:

I - do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 de
dezembro de 1970;

II - das Carreiras:
a) Previdenciária, instituída pela Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001;
b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei no 10.483, de 3 de julho

de 2002;
c) do Seguro Social, instituída pela Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004;
d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei no 11.355, de 19 de

outubro de 2006.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com as

necessidades do serviço, a fixar o exercício dos servidores a que se refere o caput deste artigo
no órgão ou entidade ao qual estiverem vinculados.

Art. 22. As autarquias e fundações públicas federais darão apoio técnico, logístico
e financeiro, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta Lei, para que
a Procuradoria-Geral Federal assuma, de forma centralizada, nos termos dos §§ 11 e 12 do art.
10 da Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002, a execução de sua dívida ativa.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

......................................................................................................................................................

Art. 43. A Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar com a redação
seguinte, dando-se aos seus Anexos a forma dos Anexos I e II desta Lei:

"Art. 1o  As Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e Auditoria-
Fiscal do Trabalho compõem-se de cargos efetivos agrupados nas classes A,
B e Especial, compreendendo a 1a (primeira) 5 (cinco) padrões, e as 2
(duas) últimas, 4 (quatro) padrões, na forma do Anexo I desta Lei." (NR)
"Art. 3o  A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de
que trata o art. 15 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos
integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e
Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de Atividade
Tributária - GAT, em valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do
vencimento básico do servidor.
I - (revogado pela Lei nº 11.356, de 2006);
II - (revogado pela Lei nº 11.356, de 2006).
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 4o  Fica criada a Gratificação de Incremento da Fiscalização e da
Arrecadação - GIFA, devida aos ocupantes dos cargos efetivos das Carreiras
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de Auditoria da Receita Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de
que trata a Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, no percentual de até
95% (noventa e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico
de cada cargo das Carreiras.
§ 1o A Gifa será paga aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e
aos Analistas-Tributários da Receita Federal do Brasil de acordo com os
seguintes parâmetros:
..........................................................................................................................
II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação do resultado
institucional do conjunto de unidades da Secretaria da Receita Federal do
Brasil no cumprimento de metas de arrecadação, computadas em âmbito
nacional e de forma individualizada para cada órgão.
§ 8o  ..................................................................................................................
..........................................................................................................................
II - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Auditoria da Receita
Federal do Brasil, em exercício nos seguintes órgãos do Ministério da
Fazenda:
..........................................................................................................................
III - ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil da
Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, em exercício no
Ministério da Previdência Social e órgãos vinculados;
IV - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho,
em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego, exclusivamente nas
unidades não integrantes do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho
definidas em regulamento." (NR)
"Art. 6o  (VETADO)"

Art. 44. O art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar
acrescido dos §§ 7o , 8o  e 9o , com a seguinte redação:

"Art. 23. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 7o Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente
das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de
Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda na sessão das respectivas
câmaras subseqüente à formalização do acórdão.
§ 8o Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados
pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do
acórdão do Conselho de Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos
Fiscais, do Ministério da Fazenda, os respectivos autos serão remetidos e
entregues, mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para
fins de intimação.
§ 9o Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados
pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara
Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do
prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que os respectivos autos forem
entregues à Procuradoria na forma do § 8o  deste artigo." (NR)

.......................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 52. Ficam revogados:
I - (VETADO)
II - a partir da data da publicação desta Lei, o parágrafo único do art. 5o  da Lei no

10.593, de 6 dezembro de 2002.

Brasília, 16 de março de 2007; 186o da Independência e 119o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Luiz Marinho
Paulo Bernardo Silva
Dilma Rousseff
José Antonio Dias Toffoli
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LEI Nº 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004

Reestrutura a remuneração dos cargos das
carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social,
Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o pró-
labore, devido aos ocupantes dos cargos
efetivos da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, e a Gratificação de Desempenho de
Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos
ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de
Advogados da União, de Procuradores
Federais, de Procuradores do Banco Central do
Brasil, de Defensores Públicos da União e aos
integrantes dos quadros suplementares de que
trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 4º Fica criada a Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação
- GIFA, devida aos ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de Auditoria da Receita
Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que trata a
Lei nº 10.593, de 2002, no percentual de até 95% (noventa e cinco por cento), incidente sobre
o maior vencimento básico de cada cargo das Carreiras.

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.356, de 19/10/2006.
§ 1º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais da Receita Federal, aos Auditores-

Fiscais da Previdência Social e aos Técnicos da Receita Federal de acordo com os seguintes
parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho
e da contribuição individual para o cumprimento das metas de arrecadação;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação do resultado
institucional do conjunto de unidades da Secretaria da Receita Federal e do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS no cumprimento de metas de arrecadação, computadas em âmbito
nacional e de forma individualizada para cada órgão.

§ 2º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais do Trabalho de acordo com os
seguintes parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho
e da contribuição individual para o cumprimento das metas de arrecadação, fiscalização do
trabalho e verificação do recolhimento do FGTS;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação institucional do
conjunto de unidades do Ministério do Trabalho e Emprego para o cumprimento das metas de
arrecadação, fiscalização do trabalho e verificação do recolhimento do FGTS, computadas em
âmbito nacional.
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§ 3º Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e
dos resultados institucionais dos órgãos a cujos quadros de pessoal pertençam, bem como os
critérios de fixação de metas relacionadas à definição do valor da GIFA, inclusive os
parâmetros a serem considerados, serão estabelecidos em regulamentos específicos, no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta Lei.

§ 4º Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que trata o § 1º deste
artigo, quando da fixação das respectivas metas de arrecadação, serão definidos os valores
mínimos de arrecadação em que a GIFA será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais
ela será igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo,
distribuídos proporcional e linearmente.

§ 5º Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que trata o § 2º deste
artigo, quando da fixação das metas de arrecadação, fiscalização do trabalho e verificação do
recolhimento do FGTS, serão definidos os critérios mínimos relacionados a esses fatores em
que a GIFA será igual a 0 (zero) e os critérios a partir dos quais ela será igual a 100% (cem
por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e
linearmente.

§ 6º Até que seja processada sua 1ª (primeira) avaliação de desempenho, o
servidor recém-nomeado perceberá, em relação à parcela da GIFA calculada com base nesse
critério, 1/3 (um terço) do respectivo percentual máximo, sendo-lhe atribuído o mesmo valor
devido aos demais servidores no que diz respeito à outra parcela da referida gratificação.

§ 7º Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a GIFA será apurada com base
na arrecadação acumulada de janeiro a dezembro do ano anterior, ou, na hipótese do § 2º
deste artigo, com base nos resultados da fiscalização do trabalho e do recolhimento do FGTS
acumulados de janeiro até o 2º (segundo) mês anterior àquele em que é devida a vantagem,
promovendo-se os ajustes devidos, nos 2 (dois) casos, no mês de abril subseqüente.

§ 8º Os integrantes das carreiras a que se refere o caput deste artigo que não se
encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva carreira farão jus à GIFA
calculada com base nas regras que disciplinariam a vantagem se não estivessem afastados do
exercício das respectivas atribuições, quando:

I - cedidos para a Presidência, Vice-Presidência da República e, no âmbito dos
órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, para o exercício de cargos em comissão de
natureza especial, do Grupo Direção e Assessoramento Superior, níveis 5 (cinco) ou 6 (seis) e
equivalentes;

II - ocupantes dos cargos efetivos da carreira Auditoria da Receita Federal, em
exercício nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:

a) Gabinete do Ministro;
b) Secretaria-Executiva;
c) Escola de Administração Fazendária;
d) Conselho de Contribuintes;
e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.087, de 04/01/2005.
III - ocupantes dos cargos efetivos das carreiras Auditoria-Fiscal da Previdência

Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, em exercício, respectivamente, no Ministério da
Previdência Social e no Ministério do Trabalho e Emprego, nesse último caso exclusivamente
nas unidades não integrantes do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho definidas em
regulamento.

Art. 5º O pró-labore a que se referem as Leis ns. 7.711, de 22 de dezembro de
1988, e 10.549, de 13 de novembro de 2002, devido exclusivamente aos integrantes da



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

carreira de Procurador da Fazenda Nacional, será pago de acordo com os seguintes
percentuais, incidentes sobre o vencimento básico do servidor que a ele faça jus:

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de
desempenho, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e

II - até 30% (trinta por cento), em decorrência da avaliação do resultado
institucional do respectivo órgão, em âmbito nacional, entre a edição do regulamento
destinado a disciplinar, com base em metas de arrecadação, o pagamento da vantagem e 31 de
março de 2005, e até 11% (onze por cento), nos termos daquele regulamento, após essa última
data.

§ 1º Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo,
os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e do resultado
institucional do órgão, e os critérios de fixação de metas, para efeito do disposto neste artigo,
serão estabelecidos em regulamento específico.

§ 2º Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo,
quando da fixação das metas de arrecadação ali previstas, serão definidos os valores mínimos
de arrecadação em que a referida parcela será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais
será igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo,
distribuídos proporcional e linearmente.

§ 3º Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a parcela a que se refere o inciso
II do caput deste artigo será apurada com base na arrecadação acumulada de janeiro a
dezembro do ano anterior, promovendo-se os ajustes devidos no mês de abril subseqüente.

Art. 6º Para fins de aferição do desempenho institucional a que se referem os arts.
4º, § 1º, inciso II, e 5º, inciso II, desta Lei, será considerada a arrecadação conjunta da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal.

Art. 7º A Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ a que refere
o art. 41 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, devida aos ocupantes
dos cargos efetivos das carreiras de Advogado da União, de Procurador Federal, de
Procurador do Banco Central do Brasil, de Defensor Público da União e aos integrantes dos
quadros suplementares de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, será paga de acordo com os seguintes percentuais, incidentes sobre o
vencimento básico do servidor que a ela faça jus:

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de
desempenho individual do servidor;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 11.034, de 22/12/2004.
II - até 30% (trinta por cento), em decorrência da avaliação do resultado

institucional do respectivo órgão, em âmbito nacional, entre a edição do regulamento
destinado a disciplinar, com base em metas institucionais de desempenho, o pagamento da
vantagem e 31 de março de 2005, e até 11% (onze por cento), nos termos daquele
regulamento, após essa última data, observado, como limite máximo, a cada mês, o fixado
para pagamento da parcela do pró-labore referida no inciso II do caput do art. 5º desta Lei.

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos
servidores e dos resultados dos órgãos e os critérios de fixação de metas, para efeito do
disposto neste artigo, serão estabelecidos em regulamento, tendo por base, dentre outros, e no
que couber:

I - a redução das despesas orçamentárias decorrentes de decisão judicial;
II - os resultados judiciais favoráveis à União e às suas autarquias e fundações

públicas;
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III - a arrecadação da sucumbência decorrente da atuação judicial dos integrantes
das respectivas carreiras.
.......................................................................................................................................................

Art. 10. A gratificação a que se refere o art. 4º desta Lei integrará os proventos de
aposentadoria e as pensões somente quando percebida pelo servidor no exercício do cargo há
pelo menos 60 (sessenta) meses e será calculada, para essa finalidade, pela média aritmética
dos valores percebidos pelo servidor nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à
aposentadoria ou à instituição da pensão.

§ 1º Às aposentadorias e às pensões que vierem a ocorrer antes de transcorrido o
período a que se refere a parte final do caput deste artigo aplica-se a GIFA no percentual de
50% (cinqüenta por cento) sobre o valor máximo a que o servidor faria jus se estivesse em
atividade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.356, de 19/10/2006.
§ 2º Estende-se às aposentadorias e às pensões concedidas até o início da vigência

desta Lei o pagamento da GIFA, conforme disposto no § 1º deste artigo.
§ 3º O interstício exigido na parte inicial do caput deste artigo não se aplica aos

casos de:
I - aposentadorias que ocorrerem por força do art. 186, incisos I e II, da Lei nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990;
II - afastamentos, no interesse da administração, para missão ou estudo no

exterior, ou para servir em organismo internacional.
§ 4º A média aritmética a que se refere a parte final do caput deste artigo será

apurada com base no período:
I - ocorrido entre a instituição da gratificação e o mês anterior à efetiva

aposentadoria, na hipótese de que trata o inciso I do § 3º deste artigo;
II - de 12 (doze) meses de percepção das gratificações, subseqüentes ao retorno do

servidor, na hipótese do inciso II do § 3º deste artigo.
§ 5º (VETADO)

Art. 11. Aplica-se às parcelas a que se referem os arts. 5º, inciso II, e 7º, inciso II,
desta Lei, quanto à incorporação aos proventos e extensão aos aposentados e pensionistas, o
disposto na legislação reguladora do pró-labore e da GDAJ.
.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.171, DE 2 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano
Especial de Cargos do Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 30. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o DNIT serão
restituídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, gradualmente, até 31 de
março de 2007, observado cronograma estabelecido em regulamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
I (Revogado pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006).
II (Revogado pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006).
III (Revogado pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006).
Parágrafo único. Poderão ser retornadas ao DNIT as Funções Comissionadas

Técnicas restituídas antes de 23 de fevereiro de 2006.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2005; 184º da Independência e 117 o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento
Paulo Bernardo Silva
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LEI Nº 11.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura
e a Gratificação Específica de Atividade
Cultural - GEAC; cria cargos de provimento
efetivo; altera dispositivos das Leis ns. 10.862,
de 20 de abril de 2004, 11.046, de 27 de
dezembro de 2004, 11.094, de 13 de janeiro de
2005, 11.095, de 13 de janeiro de 2005, e
11.091, de 12 de janeiro de 2005; revoga
dispositivos da Lei nº 10.862, de 20 de abril de
2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

Art. 1º Fica estruturado o Plano Especial de Cargos da Cultura, composto pelos
cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que não
estejam organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da
Cultura, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, da Fundação
Nacional de Arte - FUNARTE, da Fundação Biblioteca Nacional - FBN e da Fundação
Cultural Palmares - FCP, em 30 de julho de 2005, ou que venham a ser redistribuídos para
esses Quadros, desde que as redistribuições tenham sido requeridas até 12 de julho de 2005,
mediante enquadramento dos servidores, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos
de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I desta
Lei.

§ 1º O enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo na tabela de
vencimento obedecerá à posição constante do Anexo II desta Lei.

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 3º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável

do servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do início da vigência
desta Lei, na forma do termo de opção constante do Anexo III desta Lei.

§ 4º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo que
não formalizarem a opção referida no § 3º deste artigo permanecerão na situação em que se
encontrarem na data da entrada em vigor desta Lei, não fazendo jus aos vencimentos e
vantagens por ela estabelecidos.

§ 5º O prazo para exercer a opção referida no § 3º deste artigo poderá ser contado
a partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

 § 6º Os cargos de nível superior e intermediário das categorias funcionais da
sistemática de classificação de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de
planos correlatos das autarquias e fundações públicas dos Quadros de Pessoal do órgão e das
entidades referidas no caput deste artigo que estejam vagos na data da publicação desta Lei e
os que vierem a vagar serão transformados nos cargos correspondentes do Plano Especial de
Cargos da Cultura.
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§ 7º Os cargos de nível auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos da
Cultura serão extintos quando vagos.

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, respeitada a
respectiva situação na tabela remuneratória no momento da aposentadoria ou da instituição da
pensão.

§ 9º É vedada a redistribuição dos servidores pertencentes ao Plano Especial de
Cargos da Cultura para outros órgãos e entidades da administração pública federal, bem como
a redistribuição de outros servidores para os Quadros de Pessoal do órgão e das entidades
referidos no caput deste artigo.

Art. 2º Os padrões de vencimento básico dos cargos que compõem o Plano
Especial de Cargos da Cultura são os constantes do Anexo IV desta Lei.

Parágrafo único. Sobre os valores da tabela constante do Anexo IV desta Lei
incidirá o índice concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores públicos
federais, a partir de 1º de janeiro de 2005.
......................................................................................................................................................

Art. 10. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o órgão e as
entidades referidas no art. 1º desta Lei serão restituídas ao Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, gradualmente, até 31 de março de 2007, observado cronograma
estabelecido em regulamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
Parágrafo único. Poderão ser retornadas ao órgão e às entidades as Funções

Comissionadas Técnicas restituídas antes de 23 de fevereiro de 2006.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE SERVIDORES DA ADVOCACIA-

GERAL DA UNIÃO

Art. 11. Ficam criados no Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União, de
que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, no Plano de Classificação de Cargos de que
trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os cargos efetivos discriminados no Anexo
VI desta Lei.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o caput deste artigo dar-
se-á de forma gradual, de acordo com a disponibilidade orçamentária, em consonância com o
disposto no § 1º do art. 169 da Constituição Federal.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrizes para a classificação de
cargos do Serviço Civil da União e das
Autarquias Federais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias
federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para os
servidores civis do Poder Executivo, revê
vantagens e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :
Faço saber que no uso da delegação constante da Resolução CN nº 1, de 30 de

julho de 1992 decreto a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei
Delegada.

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;
II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;
III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;
IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;
V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - PGPE e do Plano
Especial de Cargos do Ministério do Meio
Ambiente e do IBAMA; institui a Gratificação
Específica de Docência dos servidores dos
extintos Territórios Federais do Acre, Amapá,
Rondônia e Roraima - GEDET; fixa o valor e
estabelece critérios para a concessão da
Gratificação de Serviço Voluntário, de que
trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002,
aos militares dos extintos Territórios Federais
do Amapá, Rondônia e Roraima; autoriza a
redistribuição, para os Quadros de Pessoal
Específico das Agências Reguladoras, dos
servidores ocupantes de cargos de provimento
efetivo do Plano de Classificação de Cargos,
instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou planos correlatos das
autarquias e fundações públicas, cedidos
àquelas autarquias, nas condições que
especifica; cria Planos Especiais de Cargos, no
âmbito das Agências Reguladoras referidas no
Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de
2004; institui a Gratificação de Efetivo
Desempenho em Regulação - GEDR, devida
aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de
Cargos da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o
Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE e
do Instituto Nacional de Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP; aumenta
o valor da Gratificação Específica de
Publicação e Divulgação da Imprensa
Nacional - GEPDIN, instituída pela Lei nº
11.090, de 7 de janeiro de 2005; e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 304, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO – PGPE
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Art. 1º Fica criado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE composto
por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de Carreiras
específicas, Planos Especiais de Cargos ou Planos de Carreiras instituídos por leis específicas,
e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte no âmbito
dos órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os cargos de
provimento efetivo, de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação de
Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dos Planos correlatos das
autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras
ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração pública federal.

Art. 2º Os cargos do PGPE estão organizados em classes e padrões, na forma do
Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os padrões de vencimento básico dos cargos PGPE são, a partir
de 1º de julho de 2006, os constantes do Anexo III desta Lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 341, DE 29 DE DEZEMBRO 2006

Altera as Leis nos 9.657, de 3 de junho de
1998, 10.480, de 2 de julho de 2002, 11.314,
de 3 de julho de 2006, 11.344, de 8 de
setembro de 2006, 11.355, 11.356, 11.357 e
11.358, de 19 de outubro de 2006, 8.025, de 12
de abril de 1990, e 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 15. A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1o  Fica estruturado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
PGPE composto por cargos efetivos de nível superior, intermediário e
auxiliar não integrantes de carreiras específicas, planos especiais de cargos
ou planos de carreiras instituídos por leis específicas, e voltados ao exercício
de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte no âmbito dos
órgãos e entidades da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional.
Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os cargos de
provimento efetivo, de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de
Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de
1970, do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 6.550, de 5
de julho de 1978, e dos planos correlatos das autarquias e fundações
públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, planos de carreiras ou
planos especiais de cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Administração Pública
Federal." (NR)
"Art. 3o  ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 5o  O prazo para exercer a opção referida no § 3o  estender-se-á até trinta
dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos
arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de l990, e até 1o  de março de 2007, no caso
dos servidores de que trata o art. 21 da Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de
2005, assegurado o direito à opção desde 30 de junho de 2006.
..........................................................................................................................
§ 8o Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os
efeitos financeiros serão contados na forma do § 3o , ou da data do retorno,
conforme o caso." (NR)
"Art. 8o  ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2o  Os integrantes do PGPE não fazem jus à percepção da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, de que trata a
Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002, e não poderão perceber a GDPGTAS
cumulativamente com quaisquer outras gratificações que tenham como
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fundamento o desempenho profissional, individual, coletivo ou institucional
ou a produção ou superação de metas." (NR)
"Art. 12. Fica estruturado, a partir de 1o de agosto de 2006, o Plano Especial
de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - PECMA
composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de
Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 1970, ou de planos correlatos das
autarquias e fundações públicas não integrantes de carreiras estruturadas,
planos de carreiras ou planos especiais de cargos, regidos pela Lei nº 8.112,
de 1990, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio
Ambiente e do IBAMA, neles lotados em 1o  de outubro de 2004, ou que
vieram a ser para eles redistribuídos, desde que as respectivas
redistribuições tenham sido requeridas até 30 de setembro de 2004.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 14. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 6o  O prazo para exercer a opção referida no caput estender-se-á até trinta
dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos
arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de l990, com efeitos financeiros a partir da
data de opção, assegurado o direito à opção desde 30 de junho de 2006.
..........................................................................................................................
.
§ 8o  Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os
efeitos financeiros serão contados na forma do caput, ou da data do retorno,
conforme o caso." (NR)
"Art. 25. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 4o Observado o disposto nos §§ 1o e 2o, o desempenho de menos de
quarenta horas de serviço voluntário no mês de referência ensejará o
pagamento em valores proporcionais às horas trabalhadas." (NR)
"Art. 31. Ficam estruturados, a partir de 1o de agosto de 2006,
respectivamente, no âmbito das Agências Reguladoras referidas no Anexo I
da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, Planos Especiais de Cargos
compostos pelos cargos efetivos integrantes de seus Quadros de Pessoal
Específico, aplicando-se a eles, no que couber, o disposto na Lei nº 10.882,
de 2004.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 40. Ficam estruturadas, para exercício exclusivo no Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, as Carreiras de:
.............................................................................................................." (NR)
"Art. 42. Fica estruturado, a partir de 1o de outubro de 2006, o Plano
Especial de Cargos do FNDE - PECFNDE, composto pelos cargos de
provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei
nº 5.645, de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações
públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112,
de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do FNDE, nele lotados em 31
de dezembro de 2005, ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde
que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de
dezembro de 2005.
..............................................................................................................." (NR)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

"Art. 46. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 1o  O ingresso nos cargos integrantes das carreiras do FNDE de que trata o
art. 40 far-se-á mediante prévia aprovação em concurso público de provas
ou de provas e títulos, no primeiro padrão de vencimento da classe inicial do
respectivo cargo.
§ 2o  O concurso referido no § 1o poderá ser realizado em uma ou mais
fases, incluindo curso de formação, quando julgado pertinente, conforme
dispuser o edital do concurso e observada a legislação pertinente.
§ 3o  Os concursos públicos para provimento dos cargos efetivos das
carreiras do FNDE poderão ser realizados por áreas de especialização
referentes à área de formação do candidato, conforme dispuser o edital de
abertura do certame." (NR)
"Art. 48. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades de
Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais -
GDAFE, devida aos ocupantes dos cargos das Carreiras referidas nos
incisos I e II do art. 40 desta Lei.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 53. Ficam estruturadas, para exercício exclusivo no Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, as carreiras
de:
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 55. Fica estruturado, a partir de 1o de outubro de 2006, o Plano
Especial de Cargos do INEP - PECINEP, composto pelos cargos de
provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei
nº 5.645, de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações
públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112,
de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do INEP, nele lotados em 31 de
dezembro de 2005, ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde que
as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de
2005.
.............................................................................................................." (NR)
"Art. 61. São pré-requisitos mínimos para progressão e promoção às classes
do Plano Especial de Cargos do INEP, observado o disposto em
regulamento:
.............................................................................................................." (NR)
"Art. 62. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2o  A GDIAE e a GDINEP serão pagas com observância dos seguintes
percentuais e limites:
.............................................................................................................." (NR)
"Art. 69. ...........................................................................................................
Parágrafo único. O posicionamento dos aposentados e dos pensionistas nas
tabelas remuneratórias, constantes dos Anexos III, VIII, XX e XXV desta
Lei, será referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da
aposentadoria ou em que se originou a pensão, respeitadas as alterações
relativas a posicionamento decorrentes de legislação específica." (NR)
"Art. 72. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
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§ 5o  Enquanto não forem regulamentadas, as progressões e promoções dos
integrantes das Carreiras e dos Planos de Cargos estruturados por esta Lei,
as progressões funcionais e promoções dos titulares de cargos dos Planos de
Cargos de que tratam o parágrafo único do art. 1o  e os arts. 12, 42 e 55
serão concedidas observando-se o disposto no Decreto nº 84.669, de 29 de
abril de 1980.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 73. Cabe aos órgãos e entidades cujos Planos de Cargos ou Carreiras
foram estruturados por esta Lei implementar programa permanente de
capacitação, treinamento e desenvolvimento destinado a assegurar a
profissionalização dos ocupantes dos cargos de seu Quadro de Pessoal ou
daqueles que nele tenham exercício.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 75. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
Parágrafo único. O servidor integrante do PGPE de que trata o art. 1o,
investido em cargo em comissão DAS 1 a 3 ou em função de confiança ou
equivalentes no âmbito do Poder Executivo Federal, perceberá a respectiva
Gratificação de Desempenho no valor de setenta e cinco por cento do seu
valor máximo." (NR)
"Art. 77. ...........................................................................................................
I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de
fevereiro de 2004:
a) as Gratificações de Desempenho de que tratam os arts. 7o, 17 e 33 serão
correspondentes a trinta por cento do valor máximo do respectivo nível,
classe e padrão; e
b) a Gratificação de Desempenho de que trata o art. 62 será correspondente
a cinqüenta por cento do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão;
II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de
fevereiro de 2004:
..............................................................................................................." (NR)

......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.302, DE 10 DE MAIO DE 2006

Altera as Leis nºs 10.355, de 26 de dezembro
de 2001, que dispõe sobre a estruturação da
Carreira Previdenciária no âmbito do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, 10.855, de
1º de abril de 2004, que dispõe sobre a
reestruturação da Carreira Previdenciária, de
que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro
de 2001, instituindo a Carreira do Seguro
Social, 10.876, de 2 de junho de 2004, que cria
a Carreira de Perícia Médica da Previdência
Social e dispõe sobre a remuneração da
Carreira de Supervisor Médico-Pericial do
Quadro de Pessoal do INSS, 10.997, de 15 de
dezembro de 2004, que institui a Gratificação
Específica do Seguro Social - GESS, 8.112, de
11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis
da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais; e fixa critérios temporários
para pagamento da Gratificação de
Desempenho de Atividade Médico-Pericial -
GDAMP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo III da Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, passa a vigorar
nos termos do Anexo I desta Lei.

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do
Seguro Social - GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro
Social, em função do desempenho institucional e coletivo, com os seguintes
valores máximos:
I - até 31 de dezembro de 2005:
a) nível superior: R$ 513,00 (quinhentos e treze reais);
b) nível intermediário: R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais); e
c) nível auxiliar: R$ 101,00 (cento e um reais);
II - a partir de 1o de janeiro de 2006:
a) nível superior: R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais);
b) nível intermediário: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais); e
c) nível auxiliar: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).
............................................................................................................. " (NR)
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Art. 3º A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 7-A:

"Art. 17-A. Fica instituída a Gratificação Específica do Seguro Social -
GESS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social e da Carreira
Previdenciária, no valor de:
I - R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais) até 31 de dezembro de 2005;
II - R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais) a partir de 1o  de janeiro de
2006."

Art. 4º Os arts. 5º, 12, 14 e 15 da Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 5o  Os servidores ocupantes dos cargos efetivos de que trata o art. 4o

desta Lei perceberão os valores da Tabela de Vencimento Básico de que
trata o Anexo II desta Lei, observada a respectiva jornada de trabalho
originária de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais.
.............................................................................................................. " (NR)
"Art. 12. A GDAMP será paga observado o limite máximo de 100 (cem)
pontos e mínimo de 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada
ponto ao valor estabelecido no Anexo V desta Lei.
§ 1º A pontuação referente à GDAMP será assim distribuída:
I - até 60 (sessenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados
obtidos na avaliação de desempenho institucional; e
II - até 40 (quarenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados
obtidos na avaliação de desempenho individual.
§ 2o  A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do
servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na
contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais.
§ 3o  A parcela referente à avaliação de desempenho institucional será:
I - paga integralmente, quando o tempo médio apurado entre a marcação e a
realização da perícia inicial no âmbito da Gerência Executiva de lotação do
servidor for igual ou inferior a 5 (cinco) dias;
II - paga conforme percentual definido em ato do Ministro de Estado da
Previdência Social, quando o tempo médio apurado entre a marcação e a
realização da perícia inicial no âmbito da Gerência Executiva de lotação do
servidor for inferior a 40 (quarenta) e superior a 5 (cinco) dias; e
III - igual a 0 (zero), quando o tempo médio apurado entre a marcação e a
realização da perícia inicial no âmbito da Gerência Executiva de lotação do
servidor for igual ou superior a 40 (quarenta) dias.
§ 4o  Os critérios de avaliação de desempenho individual e o percentual a
que se refere o inciso II do § 3o  deste artigo poderão variar segundo as
condições específicas de cada Gerência Executiva." (NR)
"Art. 14. Os ocupantes de cargos efetivos referidos no art. 4o desta Lei que
se encontrarem na condição de dirigentes máximos de Gerência-Regional,
de Gerência-Executiva, de Agência da Previdência Social e de Chefia de
Gerenciamento de Benefícios por Incapacidade perceberão a GDAMP
conforme estabelecido no art. 12-A desta Lei." (NR)
"Art. 15. O titular de cargo efetivo referido no art. 4o  desta Lei que não se
encontre em exercício no Instituto Nacional do Seguro Social ou no
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Ministério da Previdência Social só fará jus à GDAMP quando requisitado
pela Presidência ou Vice-Presidência da República e a perceberá
integralmente quanto a sua parcela de desempenho individual e pela média
nacional em relação a sua parcela de desempenho institucional.
I - (Revogado);
II - (Revogado);
III - (Revogado)." (NR)

.......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.997, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Institui a Gratificação Específica do Seguro
Social - GESS, altera disposições das Leis ns.
10.855, de 1º de abril de 2004, que dispõe
sobre a reestruturação da Carreira
Previdenciária de que trata a Lei nº 10.355, de
26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira
do Seguro Social, e 10.876, de 2 de junho de
2004, que cria a Carreira de Perícia Médica da
Previdência Social e dispõe sobre a
remuneração da Carreira de Supervisor
Médico-Pericial do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  (Revogado pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006).

Art. 2º A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 3º ............................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 2º A opção pela Carreira do Seguro Social implica renúncia às parcelas de
valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial,
referentes ao adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686,
de 2 de dezembro de 1988, que vencerem após o início dos efeitos
financeiros referidos no § 1º deste artigo.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 4º O ingresso nos cargos da Carreira do Seguro Social far-se-á no
padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso
público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior
completo, em nível de graduação, ou curso médio, ou equivalente, concluído
conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação
pertinente.
.............................................................................................................." (NR)
"Art. 5º O Poder Executivo promoverá, mediante decreto, a reclassificação
dos cargos incorporados à Carreira do Seguro Social na forma do art. 2º
desta Lei, observados os seguintes critérios e requisitos:
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades do
Seguro Social - GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro
Social por desempenho institucional e coletivo, no valor máximo de R$
513,00 (quinhentos e treze reais) para o nível superior, R$ 184,00 (cento e
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oitenta e quatro reais) para o nível intermediário e R$ 101,00 (cento e um
reais) para o nível auxiliar.
§ 1º A avaliação de desempenho institucional, limitada a 40% (quarenta por
cento) do valor da GDASS, visa a aferir o desempenho do INSS no alcance
de suas metas organizacionais.
§ 2º A avaliação de desempenho coletivo, limitada a 60% (sessenta por
cento) do valor da GDASS, visa a aferir o desempenho do conjunto de
servidores de cada uma das unidades do INSS, no exercício das atribuições
do cargo ou função, para o alcance das metas organizacionais da autarquia.
§ 3º A atribuição dos valores a cada servidor observará os percentuais
obtidos na avaliação de desempenho institucional e na avaliação de
desempenho coletiva.
§ 4º O limite global de pagamento mensal a título de GDASS, em cada
nível, corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da gratificação
multiplicada pelo número de servidores em exercício na autarquia que a ela
fazem jus.
.........................................................................................................................
§ 6º Caso a avaliação de desempenho da unidade não alcançar 35% (trinta e
cinco por cento) da pontuação máxima relativa à avaliação de desempenho
coletivo, o INSS realizará diagnóstico organizacional e adotará medidas
destinadas a identificar e atender as necessidades de capacitação de seus
servidores, devendo ser novamente realizada a avaliação no prazo de 6 (seis)
meses, contados da avaliação anterior.
§ 7º (Revogado)" (NR)
"Art. 12. Os critérios e procedimentos da avaliação de desempenho
institucional e coletivo e de atribuição da GDASS serão estabelecidos em
regulamento." (NR)
"Art. 13. (Revogado)"
"Art. 19. (Revogado)"

Art. 3º O Termo de Opção constante do Anexo III da Lei nº 10.855, de 1º de abril
de 2004, passa a vigorar de acordo com o Anexo I desta Lei, podendo ser firmado pelos
servidores:

I - integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de
dezembro de 2001;

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de
10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, na data de publicação desta Lei, ou com processo de redistribuição para
o INSS formalizado até 20 de maio de 2004; ou

III - integrantes da Carreira do Seguro Social que tenham exercido a opção na
forma do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004.

§ 1º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o Termo de Opção será
recebido como rerratificação da opção anteriormente realizada, podendo ser firmado pelos
respectivos pensionistas no caso de morte do titular.

§ 2º A opção prevista no caput deste artigo poderá ser realizada até 31 de março
de 2006, gerando efeitos financeiros a partir da data de formalização do respectivo Termo de
Opção.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.302, de 10/05/2006).
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§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o prazo de que trata o § 2º
deste artigo será contado a partir da data de publicação do ato de redistribuição, quando esta
for posterior à publicação desta Lei, com efeitos financeiros a partir da data de opção.

Art. 4º A partir da vigência desta Lei e até que seja editado o regulamento de que
trata o art. 12 da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, a GDASS será paga aos servidores de
cargos efetivos ou cargos e funções comissionados e de confiança que a ela fazem jus nos
valores correspondentes a 60% (sessenta por cento) de seus valores máximos.

Art. 5º O § 1º do art. 7º da Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 7º .............................................................................................................
§ 1º A opção referida no caput deste artigo implica renúncia às parcelas de
valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial,
relativas a recomposição de vencimentos, atribuindo-se precedência ao
adiantamento pecuniário de que trata a Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de
1988, que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no caput
deste artigo.
..............................................................................................................." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

.......................................................................................................................................................

Art. 39. O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os juros
de mora sobre ele incidentes, bem como outras multas previstas nesta Lei, devem ser lançados
em livro próprio destinado à inscrição na dívida ativa do INSS quanto às contribuições sociais
cuja atribuição para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento seja da Secretaria
da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social ou da Fazenda Nacional,
quando esta atribuição for da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005.
§ 1º A certidão textual do livro de que trata este artigo serve de título para o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de seu procurador ou
representante legal, promover em juízo a cobrança da dívida ativa, segundo o mesmo processo
e com as mesmas prerrogativas e privilégios da Fazenda Nacional.

§ 2º Os órgãos competentes podem, antes de ajuizar a cobrança da dívida ativa,
promover o protesto de título dado em garantia de sua liquidação, ficando, entretanto,
ressalvado que o título será sempre recebido pro solvendo.

§ 3º O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no documento
a que se refere o inciso IV do art. 32 importará na inscrição na Dívida Ativa do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Art. 40. Vetado.
.......................................................................................................................................................

Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto no artigo
anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do acordo celebrado.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.620, de 05/01/1993.

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-
se após 10 (dez) anos contados:
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I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão
de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das
correspondentes contribuições.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1º deste artigo, a

Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de
todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994.

* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
§ 3º No caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os

artigos 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência será a
remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico de previdência
social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o
limite máximo previsto no art. 28 desta Lei.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º deste artigo incidirão juros

moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, capitalizados anualmente,
limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por
cento).

* § 4º com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
§ 5º O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal fixada

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no julgamento de litígio em processo
administrativo fiscal extingue-se com o decurso do prazo de 180 dias, contado da intimação
da referida decisão.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998.
§ 6º O disposto no § 4º não se aplica aos casos de contribuições em atraso a partir

da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às disposições aplicadas às
empresas em geral.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 7º A contribuição complementar a que se refere o § 3º do art. 21 desta Lei será

exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.
* § 7º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................................

Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e
fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição por lei
devida a terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às contribuições que
tenham a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados, ficando sujeitas aos mesmos prazos, condições,
sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança judicial.

* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004.
§ 2º A remuneração de que trata o caput deste artigo será de 1,5% (um inteiro e

cinco décimos por cento) do montante arrecadado pela aplicação do adicional de contribuição
instituído pelo § 3º do art. 8º da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004.

Art. 95. (Artigo, caput, revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
a) (Alínea a revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
b) (Alínea b revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
c) (Alínea c revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
d) (Alínea d revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
e) (Alínea e revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
f) (Alínea f revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
g) (Alínea g revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
h) (Alínea h revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
i) (Alínea i revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
j) (Alínea j revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 1º (§ 1º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 2º A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das outras sanções

previstas, sujeitar-se-á, nas condições em que dispuser o regulamento:
a) à suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições financeiras

oficiais;
b) à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial;
c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal;
d) à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil ou

comerciante individual;
e) à desqualificação para impetrar concordata;
f) à cassação de autorização para funcionar no país, quando for o caso.
§ 3º (§ 3º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 4º (§ 4º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 5º (§ 5º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Regime Tributário das
Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte, Institui o Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte - SIMPLES e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA, FISCALIZAÇÃO E

TRIBUTAÇÃO
.......................................................................................................................................................

Seção III
 Da Partilha dos Valores Pagos

.......................................................................................................................................................

Art. 24. Os valores arrecadados pelo SIMPLES, na forma do art. 6º, serão
creditados a cada imposto e contribuição a que corresponder.

§ 1º Serão repassados diretamente, pela União, às Unidades Federadas e aos
Municípios conveniados, até o último dia útil do mês da arrecadação, os valores
correspondentes, respectivamente, ao ICMS e ao ISS, vedada qualquer retenção.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional celebrará convênio com o Instituto
Nacional de Seguridade Social - INSS, visando a transferência dos recursos relativos às
contribuições de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º, vedada qualquer retenção, observado
que, em nenhuma hipótese, o repasse poderá ultrapassar o prazo a que se refere o parágrafo
anterior.

CAPÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
 Da Isenção dos Rendimentos Distribuídos aos Sócios e ao Titular

Art. 25. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de
ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ao titular ou sócio da microempresa ou
da empresa de pequeno porte, salvo os que corresponderem a pro labore, aluguéis ou serviços
prestados.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República, nos
termos dos § 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte

LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a
denominar-se Carreira Auditoria da Receita
Federal - ARF, e sobre a organização da
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência
Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do
Trabalho, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária -
GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até
50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 2º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 3º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 4º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 5º Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo que não se

encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva Carreira somente farão
jus à GDAT:

I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada
com base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no órgão cedente;

II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos
dos indicados no inciso I, da seguinte forma:

a) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do
Grupo- Direção e Assessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão
a GDAT conforme disposto no inciso I deste parágrafo; e

b) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea a
perceberão a GDAT, por prazo predeterminado pelo órgão cedente, calculada com base em 30
(trinta) pontos percentuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu órgão de
lotação, deixando de percebê-la caso se esgote o prazo em questão sem que tenham retornado
ao respectivo órgão;

III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou
do Trabalho e Emprego e entidades vinculadas, na Secretaria da Receita Federal e nos
Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme
disposto no inciso I deste parágrafo;

IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo
corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se em exercício na unidade cedente.

§ 6º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
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Art. 16 - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.098, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Atribui ao Ministério da Previdência Social
competências relativas à arrecadação,
fiscalização, lançamento e normatização de
receitas previdenciárias, autoriza a criação da
Secretaria da Receita Previdenciária no âmbito
do referido Ministério; altera as Leis ns. 8.212,
de 24 de julho de 1991, 10.480, de 2 de julho
de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar, fiscalizar, lançar e
normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, bem
como as demais atribuições correlatas e conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso
administrativo fiscal, conforme disposto em regulamento.

Art. 2º A Procuradoria-Geral Federal, órgão vinculado à Advocacia-Geral da
União, exercerá, sem prejuízo das demais atribuições previstas na legislação, as atribuições de
representação judicial e extrajudicial relativas à execução da dívida ativa do INSS atinente à
competência tributária referente às contribuições sociais a que se refere o art. 1º desta Lei,
bem como seu contencioso fiscal, nas Justiças Federal, do Trabalho e dos Estados.

Art. 3º As atribuições de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei se estendem às
contribuições devidas a terceiros, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a
essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.

Art. 4º O caput do art. 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 39. O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os
juros de mora sobre ele incidentes, bem como outras multas previstas nesta
Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à inscrição na dívida
ativa do INSS quanto às contribuições sociais cuja atribuição para arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento seja da Secretaria da Receita
Previdenciária do Ministério da Previdência Social ou da Fazenda Nacional,
quando esta atribuição for da Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.
.............................................................................................................." (NR)

Art. 5º O art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar acrescido
dos seguintes parágrafos:
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"Art. 10. ......................................................
...................................................................
§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias
Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as
Procuradorias Seccionais Federais poderão assumir definitivamente as
atividades de representação judicial e extrajudicial das autarquias e das
fundações públicas federais de âmbito nacional.
§ 12. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias
Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as
Procuradorias Seccionais Federais poderão ainda centralizar as atividades de
apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes
às atividades das autarquias e fundações públicas federais, incluindo as de
âmbito nacional, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança
amigável ou judicial, bem como as atividades de consultoria e
assessoramento jurídico delas derivadas.
§ 13. Nos casos previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo, as respectivas
autarquias e fundações públicas federais darão o apoio técnico, financeiro e
administrativo à Procuradoria-Geral Federal até a sua total implantação."
(NR)

Art. 6º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, caberá ao Ministério da
Previdência Social, com o apoio do INSS e da Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, estabelecer mecanismos destinados a integrar os sistemas de
arrecadação e fiscalização e de cobrança, administrativa e judicial.

Art. 7º O inciso XVIII do caput do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29. ..........................................................................................................
.........................................................................................................................
XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de
Previdência Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o
Conselho de Gestão da Previdência Complementar e até 3 (três) secretarias;
.............................................................................................................." (NR)

Art. 8º Para assegurar o cumprimento do disposto nesta Lei, fica o Poder
Executivo autorizado a:

I - criar a Secretaria da Receita Previdenciária na estrutura básica do Ministério da
Previdência Social;

II - transferir da estrutura do INSS para a estrutura do Ministério da Previdência
Social os órgãos e unidades técnicas e administrativas que, na data de 5 de outubro de 2004,
estejam vinculados à Diretoria da Receita Previdenciária e à Coordenação-Geral de
Recuperação de Créditos, ou exercendo atividades relacionadas com a área de competência
das referidas Diretoria e Coordenação-Geral, inclusive no âmbito de suas unidades
descentralizadas;

III - transferir do Quadro de Pessoal do INSS para o Quadro de Pessoal do
Ministério da Previdência Social a Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social, sendo
redistribuídos para o Ministério da Previdência Social os cargos vagos e ocupados,
aposentados e pensionistas da referida Carreira, assegurada a seus integrantes assistência
jurídica em ações judiciais e inquéritos decorrentes do exercício do cargo;
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IV - fixar o exercício, no âmbito do Ministério da Previdência Social, dos
servidores que, na data de 5 de outubro de 2004, se encontrem em efetivo exercício na
Diretoria da Receita Previdenciária, na Coordenação-Geral de Recuperação de Créditos e nas
unidades técnicas e administrativas a elas vinculadas, sem prejuízo da percepção da
remuneração e das demais vantagens relacionadas ao cargo que ocupem e sem alteração de
suas atribuições e de suas respectivas unidades de lotação;

V - fixar o exercício, no âmbito da Procuradoria-Geral Federal, dos servidores
que, na data de 5 de outubro de 2004, se encontrem em efetivo exercício nas unidades
vinculadas à área de cobrança da dívida ativa e contencioso fiscal da Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS, sem prejuízo da percepção da remuneração e das demais
vantagens relacionadas ao cargo que ocupem e sem alteração de suas atribuições e de suas
respectivas unidades de lotação;

VI - transferir do INSS para o Ministério da Previdência Social os acervos técnico
e patrimonial, as obrigações e direitos, seus contratos e convênios, bem como os processos e
demais instrumentos em tramitação, relacionados às competências e prerrogativas a que se
refere esta Lei; e

VII - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério da
Previdência Social e do INSS para atender a despesas com estruturação e manutenção de
órgãos e unidades a serem criados, transferidos ou transformados, na forma do inciso I deste
artigo e do art. 2o desta Lei, mantida a classificação funcional-programática, bem como os
subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 9º O Ministério da Previdência Social poderá requisitar servidores da Carreira
Previdenciária de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, e da Carreira do
Seguro Social de que trata a Lei nº 10.855, de 1o de abril de 2004, independentemente da
designação para cargo em comissão ou função de confiança, para terem exercício no âmbito
da Secretaria da Receita Previdenciária e suas unidades.

§ 1º As requisições de que trata o caput deste artigo serão irrecusáveis e deverão
ser prontamente atendidas.

§ 2º Ficam as requisições limitadas até o quantitativo máximo de 2.500 (dois mil e
quinhentos) servidores.

Art. 10. Ficam criados no âmbito do Poder Executivo Federal, para reestruturação
do Ministério da Previdência Social, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS:

I - 1 (um) DAS-6;
II - 2 (dois) DAS-5;
III - 2 (dois) DAS-4; e
IV - 2 (dois) DAS-3.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Autoriza o Poder Executivo a instituir Serviço
Social Autônomo denominado Agência
Brasileira de Desenvolvimento Industrial -
ABDI, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 16. O art. 94 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

"Art 94 .............................................................................................................
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às contribuições que
tenham a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições incidentes
sobre a remuneração paga ou creditada a segurados, ficando sujeitas aos
mesmos prazos, condições, sanções e privilégios, inclusive no que se refere
à cobrança judicial.
§ 2º A remuneração de que trata o caput deste artigo será de 1,5% (um
inteiro e cinco décimos por cento) do montante arrecadado pela aplicação do
adicional de contribuição instituído pelo § 3º do art. 8º da Lei nº 8.029, de
12 de abril de 1990." (NR)

Art. 17. Constituem receitas adicionais da ABDI:
I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações consignadas

no Orçamento-Geral da União, créditos adicionais, transferências ou repasses;
II - os recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com

entidades, organismos e empresas;
III - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
IV - os decorrentes de decisão judicial;
V - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua

propriedade; e
VI - os rendimentos resultantes de aplicações financeiras e de capitais, quando

autorizadas pelo Conselho Deliberativo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993

Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho
de 1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 20. ...........................................................................................................
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data
de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices
que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da
Previdência Social.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas.
..........................................................................................................................
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
I - .....................................................................................................................
a) ......................................................................................................................
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, assim como as
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou
creditadas, a qualquer título, inclusive adiantamentos, aos segurados
empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos a seu serviço,
até o oitavo dia do mês seguinte ao da competência;
c) ......................................................................................................................
II - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e
facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa
própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;
III - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher
a contribuição de que trata o art. 25, até o oitavo dia do mês seguinte ao da
operação de venda ou consignação da produção, na forma estabelecida em
regulamento.
§ 1º Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) à firmar
convênio com os sindicatos de trabalhadores avulsos para que, na forma do
regulamento, possam funcionar como coletores intermediários de
contribuições descontadas da remuneração dos seus representados, pelas
empresas requisitantes de serviços, observados os prazos e procedimentos
estabelecidos neste artigo, para recolhimento do produto arrecadado ao
órgão competente.
§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas na alínea b do
inciso I e nos incisos II, III, IV, e X, o recolhimento deverá ser efetuado até
o dia útil imediatamente anterior.
..........................................................................................................................
Art. 38. ............................................................................................................
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..........................................................................................................................
§ 5º Será admitido o reparcelamento, por uma única vez, desde que o
devedor recolha, no ato da solicitação, dez por cento do saldo devedor
atualizado.
Art. 39. O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os
juros de mora incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas previstas
nesta lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à inscrição na
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da Fazenda
Nacional.
..........................................................................................................................
Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos
sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de
responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias
devidas à Seguridade Social.
Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em
liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado.
Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto no
artigo anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS), dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do
acordo celebrado.
..........................................................................................................................
Art. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante de matrícula no
Instituto Nacional do Seguro Social INSS no caso de obra de construção
civil, quando do fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de
inexistência de débito para com a Seguridade Social, quando da concessão
do "habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o disposto no
inciso VIII do art. 30 desta Lei.
..........................................................................................................................
Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a Previdência Social exeqüente,
cuja última movimentação houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e
estiverem paralisados por ausência da localização do executado ou de bens
para garantir a execução, e cujo valor originário do débito for inferior, na
data do lançamento, ao equivalente a cinqüenta Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional, são declarados extintos, cabendo ao Poder Judiciário,
com prévia intimação, providenciar a baixa e o arquivamento do feito."

Art. 2º Os arts. 128 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 julho de 1991, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões
reguladas nesta Lei, de valor não superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão
de cruzeiros) por autor, serão isentas de pagamento de custas e liquidadas
imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do
Código de Processo Civil.
..........................................................................................................................
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Art. 131 O INSS poderá formalizar desistência ou abster-se de recorrer nos
processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual o Tribunal
Federal houver expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos
beneficiários."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213,
ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25,
28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
com a seguinte redação:

"Art. 12. ...........................................................................................................
V - ...................................................................................................................
b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração
mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou
por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados,
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua.
.........................................................................................................................
§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de
antes da investidura."
"Art. 22. ...........................................................................................................
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados que
lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou,
ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre
o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos:
..........................................................................................................................
§ 2º (VETADO)
..........................................................................................................................
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém
equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em
substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco
por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que
participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva,
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de
transmissão de espetáculos desportivos.
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§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de
efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos
espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do
Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.
§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas
as receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.
§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e
transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de
reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente
do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea
"b", inciso I, do art. 30 desta Lei.
§ 10 Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e
do art. 23 desta Lei."
"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado
especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso
VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção
para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.
........................................................................................................................"
"Art. 28. ...........................................................................................................
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma
ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei
ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa;
..........................................................................................................................
§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso
salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário
mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o
ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.
..........................................................................................................................
§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:
a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da
remuneração mensal;
b) (VETADO)
c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a qualquer título, ainda
que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o disposto no § 9º.
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente:
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o
salário maternidade;
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......................................................
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;
e) as importâncias:
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de
1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de
8 de junho de 1973;
5. recebidas a título de incentivo à demissão;
.........................................................................................................................
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em
decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art.
470 da CLT;
..........................................................................................................................
l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de
Assistência ao Servidor Público - PASEP;
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação
fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em
localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que,
por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas
de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do
auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa;
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria
canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de
1965;
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo
a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que
disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que
couber, os arts. 9º e 468 da CLT;
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos,
despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura
abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios
fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação
dos respectivos serviços;
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o
reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista,
observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente
comprovadas as despesas realizadas;
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t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a
cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades
desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo;
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao
adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.
§ 10 Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e
trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração
efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem."
"Art. 29. ...........................................................................................................

ESCALA DE SALÁRIOS - BASE

CLASSE SALÁRIO-BASE
NÚMERO MÍNIMO DE MESES DE PERMANÊNCIA EM
CADA CLASSE

(INTERSTÍCIOS)
1 R$ 120,00 12
2 R$ 206,37 12
3 R$ 309,56 24
4 R$ 412,74 24
5 R$ 515,93 36
6 R$ 619,12 48
7 R$ 722,30 48
8 R$ 825,50 60
9 R$ 928,68 60
10 R$ 1.031,87 -

........................................................................................................................."
"Art. 30. ..........................................................................................................
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa
são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do
mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção,
independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente
com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida
em regulamento;
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa
ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a"
do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das
obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de
venda ou consignação terem sido realizadas diretamente, com o produtor ou
com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na
forma estabelecida em regulamento;
..........................................................................................................................
VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, o dono da obra ou condôminio da unidade imobiliária,
qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou
acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a subempreiteira,
pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado
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o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida
a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento
dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de
ordem;
..........................................................................................................................
X - a pessoa física de que trata a alínea "a"  do inciso V do art. 12 o segurado
especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta
Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem sua
produção:
a) no exterior;
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;
c) à pessoa física de que trata a alínea "a"  do inciso V do art. 12;
d) ao segurado especial;
XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não
produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor
pessoa física.
.........................................................................................................................
§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas
alíneas "a" e "b" do inciso I, relativamente à remuneração do segurado
referido no § 5º do art. 12."
"Art. 31 O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de
mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde
solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em
relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, não se
aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem.
.........................................................................................................................
§ 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-
de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou
nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados
ou não com atividades normais da empresa, quaisquer que sejam a natureza
e a forma de contratação.
........................................................................................................................."
"Art. 32 ............................................................................................................
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados
relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras
informações de interesse do INSS.
§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de
periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do
documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou
situações específicas.
§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV,
servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, bem como comporão a base de dados
para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.
§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do
documento previsto no inciso IV.
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV,
independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à
pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um
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multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do
número de segurados, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados ½ valor mínimo
6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo
acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo

§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos
geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa
de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada,
limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.
§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados
não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena
administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por
campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos
valores previstos no § 4º.
§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por
mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o
documento deveria ter sido entregue.
§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da
lavratura do auto-de-infração.
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV,
mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição
previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º.
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva
para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de
que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à
disposição da fiscalização."
"Art. 33. ...........................................................................................................
§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de
débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores
devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte."
"Art. 34 As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo
INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com
atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes
sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de
vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por
cento."
"Art. 35 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 11 de abril de 1997,
sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá
multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
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I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:
a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
b) sete por cento, no mês seguinte;
c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da
obrigação;
Il - para pagamento de créditos incluídas em notificação fiscal de
lançamento:
a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;
c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de
defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do
Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;
d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho
de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida
Ativa;
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;
c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;
d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.
§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo
de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus
incisos.
§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo
devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a
multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que
for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o
acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo."
"Art. 38.............................................................................................................
§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.
§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento
serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que
se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês da
concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de um por
cento relativamente ao mês do pagamento.
§ 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.
§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou
descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-á à
inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à sua cobrança judicial."
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"Art. 39. ...........................................................................................................
§ 3º O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32 importará na inscrição na
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS."
"Art. 45. ...........................................................................................................
§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros
moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento."
"Art 47. ............................................................................................................
I - ......................................................................................................................
d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou
redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total
ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial
ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de
responsabilidade limitada;
......................................................................................................................."
"Art. 55. ...........................................................................................................
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente
ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.
........................................................................................................................"
"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa permanente de
revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social,
a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.
§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de
benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar
defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.
§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal
com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem
apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao
beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação
na localidade.
§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem
que tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social
como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será
cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário."
"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e
fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado,
contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa,
segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa
contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.
........................................................................................................................"
"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a
proceder a alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens
imóveis de sua propriedade considerados desnecessários ou não vinculados
às suas atividades operacionais.
§ 1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no
art. 18 e nos incisos I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, de 28 de
abril de 1995.
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§ 2º (VETADO)"
"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos
bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que
procederá à hasta pública:
I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior
ao da avaliação;
II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.
§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o
pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os
parcelamentos administrativos de débitos previdenciários.
§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.
§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de
arrematação.
§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.
§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as
seguintes disposições:
a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será
pago;
b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do
credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia;
c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando
constituído penhor;
d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que
será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos
previdenciários.
§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas
mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será
acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e,
imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver
licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor
da avaliação.
§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil
venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que
demonstre interesse na sua utilização.
§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício
ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta
pública.
§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel
depositário dos bens penhorados e realizar a respectiva remoção."
"Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá contratar
leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos bens,
adjudicados judicialmente ou que receber em dação de pagamento.
Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação
do bem por intermédio do leiloeiro oficial."

Art. 2º Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e os arts. 31 e 122, e alterados os
arts. 11, 16, 18, 34, 58, 74, 75, 86, 94, 96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, com a seguinte redação:
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"Art. 11. ...........................................................................................................
V - ...................................................................................................................
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou
pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos e com o auxílio de empregados, utilizados a
qualquer título, ainda que de forma não contínua;
b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração
mineral garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou
por intermédio de prepostos, com ou sem auxílio de empregados, utilizados
a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida
consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela
mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de
outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que
na condição de inativo;
d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de
previdência social;
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial
internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país
do domicílio.
..........................................................................................................................
§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o
mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social - RGPS
de antes da investidura."
"Art. 16. ..........................................................................................................
§ 2º O enteado e a menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração
do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma
estabelecida no Regulamento.
..........................................................................................................................
"Art. 18. ...........................................................................................................
§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que
permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará
jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício
dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional,
quando empregado."
"Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-
contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer
aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86,
§ 5º."
"Art. 34. ...........................................................................................................
II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial,
o valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário-de-
contribuição para fins de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos
do art. 31;
III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos
meses de contribuições efetivamente recolhidas."
"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
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considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos
será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
§ 2º Do laudo técnico referida no parágrafo anterior deverão constar
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus
trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade
prevista no art. 133 desta Lei.
§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,
quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse
documento."
"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do
segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso
anterior;
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."
"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do
valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito
se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado
o disposto no art. 33 desta Lei."
"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer
natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia.
§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do
salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a
véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do
segurado.
§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação
do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou
rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer
aposentadoria.
§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de
aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade
do recebimento do auxílio-acidente.
§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a
concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de
casualidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na
redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.
§ 5º (VETADO)"
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"Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de
Previdência Social, é assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de
contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.
........................................................................................................................."
"Art. 96. ...........................................................................................................
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à
Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição
correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de
um por cento ao mês e multa de dez por cento."
"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos
direitos inerentes a essa qualidade.
§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à
aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os
requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos
foram atendidos.
§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que
falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo
se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do
parágrafo anterior."
"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam
ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou
quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o
direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."
"Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas
condições legalmente previstas na data do cumprimento de todos os
requisitos necessários à obtenção do benefício, ao segurado que, tendo
completado 35 anos de serviço, se homem, ou trinta anos, se mulher, optou
por permanecer em atividade."
"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos
processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade
Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social,
conforme dispuser o Regulamento."
"Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
o prazo a que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de trinta
dias."
"Art. 131. O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá autorizar o
INSS formalizar a desistência ou abster-se de propor ações e recursos em
processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual haja
declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal
Federal - STF, súmula ou jurisprudência consolidada o STF ou dos tribunais
superiores.
Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social disciplinará
as hipóteses em que a administração previdenciária federal, relativamente
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aos créditos previdenciários baseados em dispositivo declarado
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, possa:
a) abster-se de constituí-los;
b) retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem
sido constituídos anteriormente, ainda que inscritos em dívida ativa;
c) formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem como
deixar de interpor recursos de decisões judiciais."
Parágrafo único. (VETADO)

.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.667, DE 14 DE MAIO DE 2003

Altera dispositivos da Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, da Lei nº 10.470, de 25 de
junho de 2002, e da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, cria cargos efetivos, cargos
comissionados e gratificações no âmbito da
Administração Pública Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

Art. 6º Os cargos de Analista Previdenciário e Técnico Previdenciário, criados na
forma desta Lei, têm as seguintes atribuições:

I - Analista Previdenciário:
a) instruir e analisar processos e cálculos previdenciários, de manutenção e de

revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários;
b) proceder à orientação previdenciária e atendimento aos usuários;
c) realizar estudos técnicos e estatísticos; e
d) executar, em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do

INSS;
II - Técnico Previdenciário: suporte e apoio técnico especializado às atividades de

competência do INSS.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dispor de forma complementar sobre

as atribuições decorrentes das atividades a que se referem os incisos I e II.

Art. 7º O ingresso nos cargos de Analista Previdenciário e Técnico Previdenciário
dar-se-á sempre no primeiro padrão da classe inicial do cargo, mediante habilitação em
concurso público específico de provas ou de provas e títulos.

§ 1º Os concursos poderão ser realizados por área de especialização, conforme
dispuser o edital de abertura do certame.

§ 2º São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos efetivos referidos no
caput:

I - curso superior completo, para o cargo de Analista Previdenciário; e
II - curso de ensino médio concluído ou curso técnico equivalente, para o cargo de

Técnico Previdenciário.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.707, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Institui a Política e as Diretrizes para o
Desenvolvimento de Pessoal da administração
pública federal direta, autárquica e
fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 87 e 102,
incisos IV e VII, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

DECRETA:

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal, a ser
implementada pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, com as seguintes finalidades:

I - melhoria da eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos prestados ao
cidadão;

II - desenvolvimento permanente do servidor público;
III - adequação das competências requeridas dos servidores aos objetivos das

instituições, tendo como referência o plano plurianual;
IV - divulgação e gerenciamento das ações de capacitação; e
V - racionalização e efetividade dos gastos com capacitação.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por:
I - capacitação: processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais por meio do
desenvolvimento de competências individuais;

II - gestão por competência: gestão da capacitação orientada para o
desenvolvimento do conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias ao
desempenho das funções dos servidores, visando ao alcance dos objetivos da instituição; e

III - eventos de capacitação: cursos presenciais e à distância, aprendizagem em
serviço, grupos formais de estudos, intercâmbios, estágios, seminários e congressos, que
contribuam para o desenvolvimento do servidor e que atendam aos interesses da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

.......................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
.......................................................................................................................................................
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